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Ato da Diretoria Executiva 157/2024

Ref.: Concede Adicional por Assunção de Responsabilidade Extraordinária aos funcionários

especificados.

ADiretoria Executiva da Fundação Araucária, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e considerando

o que dispõe a Cláusula Oitava, do Acordo Coletivo de Trabalho, 2024/2024, firmado entre si e o Sindicato

dos Trabalhadores em Empresas de Serviços Contábeis, Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas

e em Empresas Prestadoras de Serviços do Estado do Paraná, CNPJ n. 79.583.241/0001-60 (número de

registro no MTE PR001797/2024, data de registro no MTE 22/07/2024, número da solicitação

MR041243/2024, número do processo 13068.205427/2024-45 e data de protocolo 22/07/2024), bem como

a necessidade de racionalização dos trabalhos nos diversos setores da entidade e a justa retribuição a

funcionários que desempenhem a gestão de setor ou a supervisão de atividades de outros colaboradores que

ocupem cargos de nível superior da Fundação Araucária, RESOLVE, conceder referido adicional aos

funcionários abaixo listados:

I – Diego Iwankio, matrícula 075, Setor dos Novos Arranjos de Pesquisa e Inovação (SENAPI);

II – Luís Guilherme Brandt Goetzke, matrícula 076, Setor de Inovação (SINOV);

III – Simone Cardoso, matrícula 035, Setor de Ciência e Tecnologia – SECET;

IV - Cleber Prechlak, matrícula 054, Setor de Tecnologia da Informação e Comunicação (SETIC).

Este ato entra em vigor na data de sua publicação, operando efeitos a partir da folha de pagamentos referente

ao mês de julho de 2024.

Curitiba, 23 de julho de 2024.

Ramiro Wahrhaftig Prof. Dr. Luiz Márcio Spinosa Gerson Koch

Presidente Diretor de Ciência, Tecnologia

e Inovação

Diretor Administrativo-

Financeiro
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